
finalmente 

250,79 me 

P22[P211TUEfi blifiknatio(21 	UNIU222M12 
Estado do Paraná 

DECRETO N.° 18(3  
Declara de interesse social para fins de desapropria 

çao, área de terras denominada Lote n2 28-G-A, Muni 

cípio de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente das disposições contidas no art. 

22, V, da Lei n2 4132, de 10 de setembro de 1962, e, 

CONSIDERANDO o real interesse do Município e a notõria necessi 

dade de solução aos moradores do Parque das Jabuticabeiras, de relevante 

interesse social, bem como a de construção de casas populares, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de interesse social, para fins de desa 

propriação, amigável ou judicial, a área de terras constituída pelo Lo 

te n2 28-G-A, subdivisão do lote n2 28-G, este subdivisão do lote n228, 

Gleba n2 12 - Jaborandy - Colõnia Núcleo Cruzeiro - Município de Umuara 

ma, PR, com a área de 3,8208 hectares, ou seja, 38.208,05 m2 	(trinta 

e oito mil, duzentos e oito virgula cinco metros quadrados), com os se 

guintes limites e confrontações: "Inicia num marco de madeira, 	cravado 

na divisa dos lotes n2s. 28-G-B e 28-F; segue dal confrontando com o lo 

te n2 28-F, no rumo SO 352 00', numa distancia de 123,06 metros, 	até 

outro marco cravado na lateral de uma estrada; segue dal rumo ã cidade 

de Umuarama, no rumo SE 442 00', numa distancia de 270,00 metros, 	até 

outro marco cravado na divisa do lote n2 28-H; segue dai 	confrontando 

com o referido lote no rumo NE 302 20', numa distancia de 175,15 	me 

tros, ate outro marco de madeira na divisa do lote n2 28-G-B; 

confrontando com o mesmo, rumo NO 552 00', numa distancia de 

tros chegamos ao ponto inicial desta descrição." 
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Art. 22. O imOvel expropriado se destinará ã construção de 

casas populares pelo sistema.mutirão, bem como ao remanejamento dos mora 

dores da área condenada pelos Orgãos controladores do meio ambiental, 	do 

Parque das Jabuticabeiras, desta cidade. 

Art. 32:. Fica reconhecida a urancia de que trata o art. 15, 

do Decreto-lei n2 3.365, que será alegada em Juizo, para imissão provisO 

ria na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as dispoSições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de outubro de 1987. 

c 

-O ROÁERO FILHO 

Prefeito Municipal 

KO\PAiCY."1,A 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

SMAR JO SER 	O 

ecretário As 	tos Juridicos 

AAB/jas. 
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MEMORIAL  DESCRITIVO 

MéVEI, - Lote n2. 28-G-A- 
Subdivisao do lote n2. 28-G5  esta subdivisâo do lote n2. 28 
Gleba n2. 12 Jaborandy- 
ColSnia Nácleo Cruzeiro- 
Municipio . de  UMuarama- 
Estado do Paraná.- 

REA - 38.208,05 Y2 = 3,8208 Ra- 

LIMITES E CONFRONTAÇOES: 

"Inicia num marco de madeira, cravado na divisa/ 
os lotes nPs. 28-G-B e 23-*F; segue dal confrontando com o lote n2. 
?-17, 	:0 352 00, , numa distãncia de 123,06 metros, atg outro 
arco cravado na lateral de uma estrada; segue dal rumo à cidade de/ 
nuaranla, no rumo SE 442 00', numa distancia de 270,00 metros, atg / 
1.tro marco cravado na divisa do lote n..P. 28-H; segue dal confrontan 
) com o referido lote no rumo NL 30+ 20', numa distancia de 175,157 
?tros, atg outro marco de madeira na divisa do lote nP, 28-G-B; fi-
almente confrontando com o mesmo,rumo NO 552 00' t  numa distancia de 
50,79 metros chegamos ao -ponto incial desta descrição".x.x.x.x.x.x. 

rRE , 7341.D- PR. 

SECR. DE PLANEJ, DESEMV. E URSANISMC 
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